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COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO

MUNICIPAL DE CACU

— O Legislativo Mais Perto de Vocé

o

Matéria: Projeto de Lei n° 26, de 02 de maio de 2022
Autoria: Prefeita de Cacu

Ementa: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a
fornecer uniforme escolar aos alunos da Escola
Municipal Civico Militarizada “Mariano de Santos
Olombrada” e da outras providéncias”.

I. RELATORIO

A matéria em analise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa da Chefe
do Poder Executivo, recebida no dia 02 de maio de 2022, tendo como objetivo a
proposta de autorizagdo ao Poder Executivo Municipal a fornecer uniforme
escolar aos alunos da Escola Municipal Civico Militarizada “Mariano de Santos
Olombrada” e da outras providéncias.

Desse modo, a presente proposi¢ao encontra-se nessa Comissao, em
atendimento as normas regimentais que disciplinam sua tramitagéo, estando,
portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o
parecer sobre sua adequagao financeira e orcamentaria.

Esta propositura ja passou pelo crivo da Comissédo de Constituigao,
Justica e Redacdo e da Comissdo de Educagéo, Saude e Assisténcia Social,
tendo logrado éxito em ser aprovada por unanimidade de seus membros em
ambas as comissdes antecedentes.

E o singelo Relatério.
. PARECER

Consoante a dicgdo do artigo 57 da Resolugdo n° 05, de 16 de
novembro de 2006 (Regimento Interno da Camara Municipal de Cagu/GO), a
matéria ora analisada é de algada dessa Comissdo para elaboragédo do
respectivo Parecer.

Compete a Comissdo de Finangas e Orgamento apreciar a matéria
sob a ética de sua adequacéo financeira e orgamentaria.

A matéria é absolutamente comungada as disposi¢des da Lei Federal
n° 4.320/64, de 17 de margco de 1964 e a Lei Complementar n°® 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal, mesmo porque nao traz a indicagéo de valores a
serem dispendidos em decorréncia da matéria, fazendo pressupor a existéncia
de dotacédo orgamentaria e receita suficiente. 2D
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O artigo 8° da matéria apenas faz referéncia que as despesas serado
suportadas por dotagdo orgcamentaria propria da Secretaria Municipal de
Educacéao.

Isso nao traz elementos para avaliar eventual impactagéao
orcamentaria e financeira decorrente da matéria, porém, quando se observa a
Lei Orgamentaria vigente, € visivel a dotagdo capaz de suportar os gastos
pretendidos, mesmo que para isso dependa de suplementagdo na forma
aprovada na mesma lei.

Assim, reconhecemos que a matéria possui adequagao orgcamentaria
e financeira, merecendo aprovacgéo.

IV. CONCLUSAO

ISTO POSTO, sob a 6tica dessa Comisséo, entende-se ser a matéria
apropriada a aprovagéao, em razéo disso a Comisséo de Finangas e Orgamento
exara Parecer de forma FAVORAVEL a aprovagao da matéria, por unanimidade
de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 03 dias
do més de maio do ano de 2022.
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